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BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
<#MS#17947#1#18141>

PORTARIA “P” Nº 767, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos V, VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica 
do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar PEDRO DAMIÃO ANTUNES DE JESUS, Gerente, para responder, 
interinamente, pela Agência Municipal Portuária - AGEMP, podendo realizar os 
seguintes atos:

I - autorizar empenho e pagamento de despesas, movimentar contas e transferências 
financeiras;

II - autorizar a realização ou a dispensa de licitação ou declarar sua inexigibilidade 
nos termos de legislação pertinente;

III - firmar contratos, de qualquer natureza, convênios e termos similares 
representando o Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 5 de novembro de 2018.

Corumbá, 6 de novembro de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#17947#1#18141/>

BOLETIM DE LICITAÇÃO
<#MS#17946#1#18140>

Extrato de Ata n. 008/2018 - PP 049/2018 - SMS
Processo: 2.097/2018.
Partes: O Secretario Municipal de Saúde e a empresas: 1) AGLON COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 65.817.900/0001-71;
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DECORRENTES DE ORDEM JUDICIAL 
(INSULINA, BACLOFENO 10 MG, SULFATO DE GLICOSAMINA+SULFATO 
SÓDICO DE CONDROITINA, CRESTOR 20 MG, FORMOTEROL 12 MG+400 MG, 
GABAPENTINA 300 MG E OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Valor Registrados:

ITEM OBJETO UNID QTD MARCA
VLR.
UNIT. 
R$

VLR. 
TOTAL R$

11

OXIBUTININA 5 MG 
, acondicionado em 
embalagem original do 
fabricante, contendo a 
composição, o nome 
do responsável técnico, 
lote, data de fabricação 
e validade estampada na 
embalagem. Contendo 
em suas embalagens 
primária e secundária 
(caso exista) a 
expressão caixa com 60 
comprimidos.

CAIXA 100 APSEN 31,80 3.180,00

VALOR TOTAL DOS ITENS 3.180,00
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 31/10/2018.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Rogerio dos Santos Leite - Secretario Municipal de Saúde e 1) AGLON 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, Rep. Eros Carraro.
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AVISO DE LICITAÇÃO.
O Município de Corumbá - MS, torna publico, através do Grupo Executivo de 
Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação abaixo 
relacionada, com os licitantes no termo da Lei 8.666 e alterações. CONVITE nº 
17/2018 - Processo nº 40537/2018. Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS 
DE CONCRETO SEXTAVADO, NA ALAMEDA DE ACESSO AO HOSPITAL 
DA CASSEMS, TRECHO ENTRE AS RUAS MONTE CASTELO E PEDRO DE 
MEDEIROS, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS. Data da Abertura: dia 14 de 
Novembro de 2018, às 10:00hs. Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala 
de licitação 1º andar - GELIC, situada na rua Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro 
Dom Bosco - Corumbá-MS. O Edital encontra-se a disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala de licitação 1º andar - GELIC, situada 
na rua Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS, pelo 
e-mail: gelic.obras@gmail.com, ou telefone (67) 3234-3544.
Corumbá / MS, 05 de Novembro de 2018.
(a) Osana de Lucca - Presidente do GELIC.
Decreto “P” nº 1.933 de 08/02/2018

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 015/2017 - Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de reserva, 
emissão, cancelamento, remarcação de bilhetes de passagens aéreas, e 
assessoramento do melhor roteiro aéreo - Município de Corumbá/MS.
Processo 6.755/2017
Partes: O município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Governo, 
representada por seu Ordenador de Despesa e a Empresa Aquidauana Viagens 
e Turismo Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de reserva, emissão, 
cancelamento, remarcação de bilhetes de passagens aéreas, e assessoramento 
do melhor roteiro aéreo, objetivando o atendimento dos servidores da Secretaria 
Municipal de Governo.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
Nº 015/2017, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do término do 
prazo anteriormente fixado, conforme justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Governo, a qual se considerará parte integrante deste instrumento.
Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas 
inicialmente contratadas.
Data: 05/11/2018
Assinam : CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES - Ordenador de Despesa - 
Assessor Especial - Respondendo pela Secretaria Municipal de Governo - Portaria 
331 e AQUIDAUANA VIAGENS E TURISMO LTDA.

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá nº 1541 de 
30/10/2018, pág. 01. EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 042/2018/SEMED
Retifica-se por incorreção referente ao extrato da Carta Contrato nº 042/2018
Onde se lê: (...) que a partir 20/09/2018.
Leia-se: (...) que a partir de 02/10/2018.
As demais condições permanecem inalteradas.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 106/2018- Processo nº 24.948/2018
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social. O Município Corumbá-MS, 
através do pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos objetos da 
licitação supracitada, instaurado, visando o registro de preços para aquisição 
de material de consumo higiene e limpeza para atender as necessidades das 
Unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por vencedora(s) 
a(s) empresa(s): 1) SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.596.082/0001-47, menores preços para os 
itens: item 01 no valor total de R$ 1.392,00, item 07 no valor total de R$ 915,84, 
item 12 no valor total de R$ 237,60, item 18 no valor total de R$ 9.464,00, item 23 
no valor total de R$ 4.977,00, item 32 no valor total de R$ 2.334,00, item 39 no 
valor total de R$ 639,92, item 42 no valor total de R$ 6.487,20, item 46 no valor 
total de R$ 864,00, item 47 no valor total de R$ 163,00, item 48 no valor total 
de R$ 252,00, item 59 no valor total de R$ 6.502,50, item 61 no valor total de 
R$ 3.358,08, 2) MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob n° 07.837.083/0001-17, menores preços para os itens: item 02 no valor 
total de R$ 492,00, item 09 no valor total de R$ 2.298,60, item 10 no valor total 
de R$ 1.227,84, item 14 no valor total de R$ 1.053,36, item 33 no valor total de 
R$ 2.908,00, item 34 no valor total de R$ 2.764,00, item 35 no valor total de R$ 
2.297,40, item 40 no valor total de R$ 2.183,76, item 41 no valor total de R$ 636,00, 
item 58 no valor total de R$ 11.149,20, item 63 no valor total de R$ 876,00, 3) 
POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

18.729.614/0001-74, menores preços para os itens: item 03 no valor total de R$ 
2.390,88, item 19 no valor total de R$ 11.972,28, item 22 no valor total de R$ 72,00, 
item 27 no valor total de R$ 254,00, item 30 no valor total de R$ 714,00, item 38 
no valor total de R$ 1.900,80, item 49 no valor total de R$ 148,80, item 60 no valor 
total de R$ 394,20, item 68 no valor total de R$ 5.313,60, 4) EFICAZ LOGISTICA 
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 20.419.294/0001-06, menores preços para os itens: item 04 no 
valor total de R$ 4.924,80, item 06 no valor total de R$ 1.050,24, item 08 no valor 
total de R$ 1.563,54, item 16 no valor total de R$ 878,40, item 17 no valor total 
de R$ 1.770,12, item 26 no valor total de R$ 401,88, item 29 no valor total de R$ 
1.728,00, item 37 no valor total de R$ 353,40, item 43 no valor total de R$ 884,40, 
item 45 no valor total de R$ 5.328,00, item 50 no valor total de R$ 2.592,00, item 
51 no valor total de R$ 2.256,00, item 52 no valor total de R$ 3.129,60, item 53 no 
valor total de R$ 2.575,00, item 55 no valor total de R$ 1.372,50, item 56 no valor 
total de R$ 2.847,60, item 57 no valor total de R$ 3.933,00, item 64 no valor total 
de R$ 901,80, item 65 no valor total de R$ 2.203,20, item 66 no valor total de R$ 
1.044,20, item 67 no valor total de R$ 836,00, 5) STS COMERCIO VAREJISTA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.706.257/0001-42, menores preços para os 
itens: item 05 no valor total de R$ 2.088,96, item 11 no valor total de R$ 96,96, item 
13 no valor total de R$ 181,80, item 15 no valor total de R$ 1.847,25, item 20 no 
valor total de R$ 3.510,00, item 21 no valor total de R$ 3.510,00, item 24 no valor 
total de R$ 709,02, item 25 no valor total de R$ 877,80, item 28 no valor total de R$ 
932,40, item 31 no valor total de R$ 2.166,00, item 36 no valor total de R$ 4.461,60, 
item 44 no valor total de R$ 5.408,00, item 62 no valor total de R$ 1.448,64.
Item Fracassado: Item 54.
CORUMBÁ /MS 05 de Novembro de 2018.
Luiz de Albuquerque Melo Filho / Pregoeiro - Equipe de Apoio.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 232057/2017, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA Nº. 
011/2018, tipo menor preço, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para realização de serviços de ampliação e reforma do Centro Obstétrico da 
Santa Casa de Corumbá-MS, situada na Rua XV de Novembro, 854, Centro, no 
Município de Corumbá-MS, de acordo com o termo de referência constante no 
processo e ADJUDICAR o objeto licitado em favor de J. F. R. ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 30.656.027/0001-06, pela proposta mais vantajosa para Administração 
Pública Municipal no valor de R$ 940.245,17 (novecentos e quarenta mil duzentos 
e quarenta e cinco reais e dezessete centavos).
Data de Assinatura: 1º/11/2018.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde

Aviso de Prorrogação de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público para conhecimento dos interessados 
que o Pregão Presencial nº 119/2018 - Processo nº 8.125/2018 - Objeto: aquisição 
de materiais permanentes (extadiômetro, balança antropométrica e antopômetro), 
marcado para o dia 15/11/2018, em atenção ao sub.item 15.3 do edital, fica 
prorrogado para o dia 19/11/2018 às 08:30 hs. Permanece o mesmo local e 
condições estabelecidas no Instrumento Convocatório.
Corumbá / MS, 05 de novembro de 2018.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 e 
Decreto Municipal 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 123/2018 - Processo nº 34.621/2018.
Objeto: aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo Van.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 10:00 horas do dia 22 de novembro 
de 2018.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 05 de novembro de 2018.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 e 
Decreto Municipal 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 122/2018 - Processo nº 36.349/2018.
Objeto: aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo ambulância para simples 
remoção tipo “a”.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 22 de novembro 
de 2018.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 05 de novembro de 2018.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.
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Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 124/2018 - Processo nº 24.802/2018.
Objeto: aquisição  de materiais esportivos para atender as equipes NASF/
ACADEMIA DA SAÚDE  no  Município  de  Corumbá-MS.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 23 de novembro 
de 2018.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 05 de novembro de 2018
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 125/2018 - Processo nº 24.310/2018.
Objeto: aquisição  de aparelhos radiológicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde no Município de Corumbá-MS.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 10:00 horas do dia 23 de novembro 
de 2018.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 05 de novembro de 2018
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e 
Serviços.<#MS#17946#3#18140/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

<#MS#17948#3#18142>RESOLUÇÃO FMIS nº. 007, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre as aprovações realizadas pelo Comitê 
Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos 
Sociais e constantes na ata da 6ª reunião ordinária 
datada em 20/09/2018.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS, 
órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de 
Governo, representada pelo sr. CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Municipal nº 1647, 
de 29 de dezembro de 2000, tornar público as deliberações contidas na reunião 
ordinária em 20/09/2018,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público a:

I - aprovação do projeto para “Drenagem do terreno e reconstrução de muro de 
divisa da “Casa de Passagem José Lins”” apresentado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme processo nº 5059/2018 no valor de R$ 41.812,62 
(quarenta e um mil, oitocentos e doze reais e sessenta e dois centavos);

II - aprovação da interrupção da concessão do benefício “Aluguel Social” concedido 
a Rosinei Serafim Antônio, haja vista que a mesma foi contemplada com uma 
residência no conjunto habitacional Corumbella II. Valor inicialmente aprovado de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), sendo utilizado deste montante R$ 
1.600,00 (um mil, seiscentos reais);

III - aprovação do projeto “Aquisição de mobiliários, computadores e utensílios” 
para a implantação da Casa da Mulher de Fronteira, apresentado pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Direitos Humanos, no valor de R$  60.947,00 (sessenta 
mil, novecentos e quarenta e sete reais);

IV - aprovação da solicitação realizada pela Secretaria Especial de Cidadania e 
Direitos Humanos para utilização do veículo automotor tipo passeio adquirido para 
ser utilizado na Casa Corumba na capital do estado, porém com a desativação da 
referida casa, a mesma solicitou a cedência do veículo para atender os projetos 
realizados pela Secretaria Especial;

V - aprovação da solicitação realizada pela Secretaria Especial de Cidadania e 
Direitos Humanos para utilização do veículo automotor tipo VAN adquirido para 
ser utilizado no CAPS-AD José Fragelli, porém a Secretaria Municipal de Saúde 
informou ter recebido verba para suprir a sua demanda, disponibilizando assim 
o veículo para que o Comitê Gestor destinasse a outra unidade, sendo que a 
SECIDH solicitou a cedência do veículo para atender os projetos realizados pela 

mesma, todavia o respectivo veículo poderá atender as demais OSC’s desde que 
previamente agendada;

VI - aprovação da solicitação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social para que os bens móveis (móveis, eletrodomésticos, utensílios de copa e 
cozinha, móveis de escritório, equipamentos de informática, material de limpeza 
e consumo) fossem disponibilizados para ser utilizados na Casa de Acolhimento 
Adilles de Figueiredo e o Centro de Referência de Assistência Social.

VII - aprovação do projeto “Fortalecimento das atividades da Banda Municipal 
Manoel Florêncio e a Academia Municipal de Música” apresentado pela Fundação 
de Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, com o aporte financeiro de R$ 
13.633,00 (treze mil, seiscentos e trinta e três reais);

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 25 de outubro de 2018.

CASSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES
Gestor do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS

ASSESSOR ESPECIAL
Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Portaria “P” n. 331, de 08 de março de 2017
<#MS#17948#3#18142/>

<#MS#17949#3#18143>

RESOLUÇÃO nº. 049, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018

Designar servidores para a fiscalização e gestão 
do Contrato Administrativo Nº. 24/2018, firmado 
pela Secretaria Municipal de Governo e a empresa 
PUBLITEK TECNOLOGIA EIRELI-ME, no Município de 
Corumbá - MS.

O Secretário Municipal de Governo do Município de Corumbá, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no § 1º, artigo 52 
combinado com o inciso II, artigo 71 ambos da Lei Complementar n° 219 de 20 de 
dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Miguel Soares, matrícula n. 10204, para atuar como Fiscal do 
Contrato Administrativo sobredito.

Art. 2º. Designar Alcides Galharte Neto, matrícula n. 3425, para atuar como 
Gestor do Contrato Administrativo sobredito.

Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato Administrativo 
nº 24/2018, contido no Processo nº 20.441/2018, que tem por objeto “Aquisição 
de Materiais Permanentes (NAS STORAGE, SERVIDOR DE RACK E HD) PARA 
ATENDER O SETOR DE VIDEOMONITORAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL.”

Art. 4º. Estabelece a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Art. 5º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 06 de novembro de 2018.

CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES
ASSESSOR ESPECIAL

Respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Portaria “P” n. 331, de 08 de março de 2017<#MS#17949#3#18143/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2018
Processo: 34296/2018
PARTES: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, representada por seu 
Secretário Municipal Mario Sérgio Aguiar de Siqueira e Zurich Minas Brasil 
Seguros S.A.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Credenciamento é habilitação de 
averbação de descontos na remuneração de servidores municipais ativos, 
aposentados e pensionistas, através do Sistema de Folha de Pagamento do Poder 
Executivo Municipal, com a finalidade de efetivar consignação para pagamento de 
operações de seguros de pessoas e previdência complementar aberta.
DURAÇÃO: O Objeto do contrato vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses 
a contar da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 06.11.2018
BASE LEGAL: Art. 37 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, 
e ao regulamento aprovado pelo Decreto nº 1194, de 05 de maio de 2013 e suas 
alterações.
ASSINAM: Mario Sérgio Aguiar de Siqueira - Resp. Secretario Municipal de 
Finanças e Gestão e Zurich Minas Brasil Seguros S.A - Consignatária.
<#MS#17950#3#18144/>
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FUNPREV
ATO Nº 052/2018

Concede ao Sr ODINEY BARROS DA CRUZ Aposentadoria por Invalidez 
Permanente e dá outras providências.
O SUBSECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO A 
SUPERINTENDENTE DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 29 da Lei Complementar 087/05 c/c o § 1º inciso I do Artigo 40 da Constituição 
Federal, com as alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 070/12.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr. ODINEY BARROS DA CRUZ, ocupante do cargo 
de ANALISTA DE GESTAO GOVERNAMENTAL, 3º CATEGORIA, NIVEL K-E, 
Aposentadoria por Invalidez Permanente com fulcro no Art. 29 da Lei Complementar 
087/05 c/c o § 1º inciso I do Artigo 40 da Constituição Federal com as alterações 
dadas pela Emenda Constitucional nº 070/12.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de ANALISTA DE 
GESTÃO GOVERNAMENTAL, 3º CATEGORIA, NÍVEL K-E.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 31 de Outubro de 2018.
(a) Mario Sergio Aguiar Siqueira - Subsecretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira- Superintendente de Previdência Social
(a) Helvio de Barros Junqueira - Gerente de Beneficio

ATO Nº. 053/2018
Concede ao Sr. DEOLINDO FERREIRA BARBOSA Aposentadoria por Idade e 
dá outras providências.
O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO A 
SUPERINTENDENTE DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E O GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea B, inciso III do Artigo 
40 da Constituição Federal, com alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr. DEOLINDO FERREIRA BARBOSA, ocupante do 
cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO, CLASSE D-C, NÍVEL II, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Idade, com fulcro no Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea 
B, inciso III do Artigo 40 da Constituição Federal, com as alterações dadas pela 
Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO, CLASSE D-C, NÍVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS
Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 31 de Outubro de 2018.
(a) Mario Sergio Aguiar Siqueira - Subsecretario Municipal de Finanças e Gestão
(a) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira- Superintendente de Previdência Social
(a) Helvio de Barros Junqueira - Gerente de Beneficio
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